
Á 

(1 

Ata da nonagésima sexta sessão ordinária 

do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 

de Goiás, em Goiâania, aos dezoito  dias 

do mês de novembro do ano de hum mil no- 

vecentos e oitenta e oito.Presidência do 

Excelentíssimo Senhor Desembargador JOA- 

QUIM HENRIQUE DE SÁ. 

Aos dezoito dias do mês de novembro do ano de hum mil novecen 

tos e oitenta e oito(1.988), no Edificio do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de Goiâs, em Goiânia, presentes os Senho- 

res Desembargadores JOAQUIM HENRIQUE DE SÁ,presidente, LAFAIE 

TE SILVEIRA, Vice-Presidente; Os Juízes Doutores JOSEÉ PEREIRA 

DE SOUZA REIS , JOÃO VIEIRA FAGUNDES, LUIZ FRANCISCO GUEDES 

DE AMORIM, NOÊ GONÇALVES FERREIRA e GERALDO GONÇALVES DA COS- 

TA, bem assim, o Excelentíssimo Senhor Doutor WAGNER NATAL BA 

TISTA, Procurador Regional Eleitoral. às dezessete horas foi 

aberta a sessao, sendo lida e aprovada a ta anterior.JULGAMEN 

TO: Mandado de Segurança nº 1.517/88, em que figuram como 

impetrante a Doutora Juiza Eleitoral de São Miguel do Araguai 
— 

a. Relator:Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador Lafaie- 

te Silveira. O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer' 

oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Procurador Regional 

Eleitoral, considerando que o pedido se relaciona eleitoral,' 

julgou prejudicada a impetração, por falta de Objeto. Recurso 

nº 1.577/88, interposto por Mário Luúucio de Avelar, Secreta-' 

rio do Partido Democrâático Trabalhista, contra o Doutor Juiz 

Eleitoral da 135º Zona, que estaria, contra disposições le- 

gais, procedeno â contagem de votos. Relator: Excelentíssimo! 

Senhor Doutor Noé Gonçalves Ferreira. O Tribunal, por maioria 

de votos, de acordo com o parecer oral proferido pelo Excelen 

tíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, não co- 

nheceu do recurso, por falta de representação do recorrente.!' 

Vencido, em parte, o ExcelentÍíssimo Senhor Juiz Relator, que 

não conheceu do recurso, por ilegitimidade da parte. Processo 

nº 1.560/88, pelo qual a Doutora Juíza Eleitoral de São Mi- 

guel do Araguaia indica para as funçõoes de escrivao eleitoral 

daquela zona, em substituição a Senhora Iolanda Fagundes da 

Costa, o serventuário Alcides Ferreira da Costa. Relator: Ex- 

celentíssimo Senhor Desembargador Lafaiete Silveira. O Tribu- 

nal, unanimemente, de acordo com parecer proferido pelo Exce- 



lentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, aprovou a 

indicação. Processo nº 1.310/88, pelo qual o Doutor Juiz 'Eleito- 

ral de Gurupí indica para escrivao eleitoral daquela zona, em 

substituição ao atual, que foi dispensado, a Senhorita Maria Ba- 

tista Gomes dos Reis, funcionária municipal. Relator: Excelentís- 

simo Senhor Desembargador Lafaiete Silveira. O Tribunal, unanime- 

mente, de acordo com parecer oral proferido pelo Excelentíssimo ' 

senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, autorizou a requisi- 

ção da referida funcionâria, para a sua posterior designação para 

as funções de e leitoral. E, nada mais havendo, foi decla- 

rada encerrad do que, para constar, lavrou a presen 

te que, depgis de lida e ljaprovada, será assinada pê Excelentís- 

sfmo Senho Presidente, comigo, - ÇVÁj 

XQ'Iºº . Secretário, que a mandei daªilografar,' 

subscrevlil e assino. 

i Ã;Áío CEENTA : SECRETÁRIO. 

FUI PRESENTE: PROCURADOR REGIONAL 

Z | (íé/// LEITORAL. 
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